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Moção de Pesar nº___/2024 

 

Excelentíssimos Pares, 

 

O vereador signatário com assento nesta Casa de Legislativa, nos 
termos dos artigos 186, e 187 do Regimento Interno, apresento 
para análise e deliberação do Plenário, MOÇÃO DE PESAR, pelo 
falecimento de Léa Sales. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Léa foi uma pessoa excepcional, cujo legado e contribuições deixaram uma marca 
indelével em nossas vidas e em nossa cidade. Seu compromisso e profissionalismo, 
sua dedicação incansável e sua generosidade inspiraram a todos nós. 

Neste momento de luto, essa moção de pesar tem como objetivo honrar a memória de 
Léa e celebrar sua vida extraordinária. Que suas realizações e o carinho que ela 
compartilhou conosco permaneçam como fonte de conforto e inspiração. 

Que a luz e o amor divino pairem sobre quem sofre esta imensurável perda, os 
console e lhes dê serenidade para atravessar este momento tão difícil. 

Por todo exposto encaminho esta MOÇÃO à apreciação dos Nobres Edis desta 
Câmara Municipal. 

 
 

Câmara Municipal de Marataízes, ES, em 18 de abril de 2024. 
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